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Roberto Horta Jardim Salles (Betão), Vereador que esta subscreve, no 
uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito que, por meio 
da Secretaria Municipal de Obras, seja feito um contato formal e uma solicitação ao 
DER-RJ (Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro) ou ao 
órgão estadual competente pela manutenção da RJ-145, para que, no planejamento e 
execução da obra de asfaltamento da rodovia no trecho do Vale Verde, sejam incluídas 
as ruas adjacentes e paralelas que dão acesso e servem de escoamento para o bairro.

A inclusão dessas vias no projeto (ou em um projeto complementar municipal e 
estadual) é necessária para a Qualidade de Vida dos Moradores, As ruas paralelas são 
de uso direto e diário dos moradores do Vale Verde. O asfaltamento dessas vias elimina 
problemas crônicos como lama e poeira excessiva, valoriza os imóveis e, principalmente, 
garante a dignidade e a saúde da população.

Esta Indicação visa um planejamento inteligente e integrado, assegurando que o 
benefício do novo asfalto se estenda a toda a comunidade do Vale Verde e não apenas à 
rodovia principal.

O asfaltamento da RJ-145, especialmente no trecho que atravessa a região do Vale 
Verde, é uma obra de extrema importância para a mobilidade, segurança viária e 
desenvolvimento do nosso município.

Contudo, para que o investimento estadual tenha o impacto máximo e traga 
benefícios efetivos à comunidade, é fundamental que a Prefeitura Municipal interceda 
junto ao Estado para que a obra seja complementada com o recapeamento ou o 
asfaltamento das ruas paralelas e adjacentes.
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